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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1860/2019
Altera a Portaria 1543, de 19 de setembro de 2017, publicada no DJe de 21 de setembro de 2017 e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais, com fundamento 

no inciso IX do art. 6º da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017, alterada pela Lei 16.505, de 22 de fevereiro de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os procedimentos 

previstos no artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/1993 e no Decreto Federal nº 21.981/1932;
CONSIDERANDO a grande quantidade de bens móveis inservíveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual face a sua 

irrecuperabilidade, antieconomicidade ou ociosidade;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de dar andamento aos trabalhos da Comissão instituída por meio da Portaria 

1543, de 19 de setembro de 2017, publicada no DJe de 21 de setembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Poder Judiciário do Estado do Ceará, instituída 

pela Portaria 1543, de 19 de setembro de 2017, publicada no DJe de 21 de setembro de 2017, os servidores: Luís Valdemiro de 
Sena Melo, mat. 8202, Renato Araujo Duarte, mat. 8076, Antonio José Serafim, mat. 94118, e Paulo Roberto da Silva Guedes, 
mat. 9659.

Art. 2º Incluir na referida Comissão os servidores: Naiana Ribeiro de Lemos, mat. 9480, Agliberto Pereira Alves, mat. 201397 
e José Rogeres Magalhães Costa, mat. 7757, sendo a primeira na função de Coordenadora e os demais na função de membro.

Art. 3º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 06 de Dezembro de 

2019.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1861/2019
Altera a Portaria 1544, de 19 de setembro de 2017, publicada no DJe de 21 de setembro de 2017 e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais, com fundamento 

no inciso IX do art. 6º da Lei nº 16.208, de 03 de abril de 2017, alterada pela Lei 16.505, de 22 de fevereiro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no §8º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/1993;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos da Comissão Permanente para Recebimento de 

Materiais Adquiridos do Poder Judiciário do Estado do Ceará;
RESOLVE:
Art. 1º Excluir da Comissão Permanente para Recebimento de Materiais Adquiridos do Poder Judiciário do Estado do Ceará, 

instituída pela Portaria 1544, de 19 de setembro de 2017, publicada no DJe de 21 de setembro de 2017, os servidores: Luís 
Valdemiro de Sena Melo, mat. 8202, e Renato Araujo Duarte, mat. 8076.

Art. 2º Incluir na referida Comissão os servidores: Naiana Ribeiro de Lemos, mat. 9480, e José Rogeres Magalhães Costa, 
mat. 7757, sendo a primeira na função de Coordenadora e o segundo na função de membro.

Art. 3º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  06 de Dezembro de 

2019.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1891/2019

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 

estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017, bem como as disposições do Art. 53 da referida Lei.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 07.01.2020, Reginane Duarte Rodrigues, matrícula nº 40952, do cargo em comissão 

de Direção e Assistência Judiciária de Supervisora Operacional, símbolo DAJ-4, com lotação no Serviço de Apoio a Gestão de 
Contratos da Secretaria de Gestão de Pessoas, e nomear Fransilvia Oliveira Paiva para o referido cargo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 05 de dezembro de 

2019.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará
Republicado por incorreção


